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lvIENSAGEM N°. j2L#2023, DE 11  DE AGOSTO DE 2023.

LIDO NA SESSÃ0
Exceientissimo senhor presidente da cãmara devereadoresi    No       464£ DO  DIA

Excek5ntíssimos Senhores Ve[eadores, e

Excelentissimas Senhoras Vereadoras

Tenho  a  honra  de encaminhar para apreciação dos  Nobres Edis do
Municipio de Viçosa do Ceará, o pTesente projeto de lei que "di§põe §obre a alte-
raçãoeacréscimodedisposi6vosdaLeiIvlunicipaln°704,de15dedezembro
de 2017, e dá outras providências.''.

A iniciativa tem por ftndamento a necessidade de requalificação dos
camposdefmeboldeusomdicionalmentecomunitário,comofomadeincentivara
prática desporwa no Município.

0  projeto também visa  ampliar e  aperfeiçcnr os mecanismosL de  in-
centivos e investimentos püblicos no âmbito da agricmura, que é a principal ativi-
dade econômica no Município e maior geradora de emprego e nenda.

Na. certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
imporlância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um paiecer favorável a este pleito.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

Reitero a Vossa Excelência e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo iespefto e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e sollcito a aprova-
ção do ppesente Projeto.

Atenciosamente,

FIUNCISCO JOÃÓ
PFtEFE

DOSO FILHO
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PROJETO DE LEI N° ±ffi023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

"Dispõe    sobre    a    alteração    e    acréscimo    de
dispositivos   da   Lei   Municipal   n°  704,   de   15   de
dezembro d® 2017, e dá outras providências."

0 PREFEITO DE VlçosA DO CEARÁ€E

Faço saber que  a Câmara  Municipal de Viçosa do  Ceará-CE  aprovou  e eu  sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

ArL 1® Acrescenta-se o inciso V ao Art. 2° da Lei Municipal n° 704, de 15 de dezembro de
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

V - requalíficação e adequação de ffimpos de futebol loffilizados no Município de
Mçosa do Ck}ará de propriedade ou  posse privada,  mas de uso tradicionalmente

gratu.fto    e    comunitário,    mediante    a    realização    de    obras    e    serviços    de
terraplanagem,   construção  de   meio-fio,   iluminação,   aquisição  e   instalação  de
traves, [edes, bancos, grades e outros equipamentos que se fizerem necessários a
boa prática esportiva;

a)  o  uso tradicional e comunftário dos campos de fütebol de que trata o  inciso V
deste artigo, será reconhecido por declaração da Secretaria Municipal-de Desporto
e Lazer.

b) o proprietário ou possuidor do ffimpo de futebol,  seja pessoa fisica ou jurídica,
autorizará. por escrfto o Municipio de Mçosa do Ceará a realizar as obras, serviços
e construções de requalificação e adequação.

c)  as obras,  serviços,  construções  e  aquisições de  que tratam  o  inciso V deste
artigo, poderão ser realizados através de execução própria do Município de Viçosa
do  Ceará  ou  através  de  empresa  contratada  mediante  o  competente  processo
licitatório." (NR)

Art.  2° Ameram-se o Art.  3°,  incisos e paragrafo único da  Lei Municipal  n° 704,  de  15 de
dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  3°  Os  investimentos  e  doações  no  âmbito  da  agriculti]ra  tem  por  objetivo

incentivar  e  fortalecer   as  famílias   de   agricultores  e   produtores   rurais,   sejam

proprietários, posseiros, meeiros ou anendatários, e beneficiarão estes diretamente
e  ou  onganizados  através de associações,  sociedades cooperat-ivas,  sindicatos e
féderações e compTeendem:

1-  Capacftação,  consultoria,  assistência  técnica  e  material  aos  agricultores  sobre
io ambiente e processos produtivos;preparo, uso e conservação do solo, m



11- Doação de serviços de horas-máquina e de implement® paia a limpeza e pie-

paro do solo destinado ao plantio de culturas sazonais e pemanentes pelos agri-
cultores e produtores rurais;

111- Doação de serviços de horas-máquina e de implementos para limpeza, refoma

ou construção de pequenos reservatórios destinados às atividades agrícola, pstuá-

ria e psicultura;

lv- Doação de sementes, mudas, ferramentas, defénsivos, fertilizantes e demais in-

sumos agricolas;

V-  Doação de equipamentos de  irrigação,  verfficada  a disponibilidade de recurso

hídrico da propriedade a ser beneficiada;

Vl-Doação de animais, sêmen e equipamentos para melhoramento genético do re-

banho da pecuária do municipio;

Vll- Doação de abvinos para peixamento de açudes e barragens;

Vlll-Doaçãodecolmeiaseequipamentosparaincentivoàapiculturanomunicípio;

lx- Doação de materiais e equipamentos para incentivo ao cultivo protegido;

X- Realização, apoio e incentivo a feiras, eventos, seminários e oficinas;

Xl- Realização e apoio a programas de cx}mercjalização.

Parágiafo único. Os serviços constantes do presente artigo poderão ser realiza-

dos através de execução própria do município, através de empresa contratada me-

diante licitação, ou ainda através de parcerias e/ou convênios firmados com associ-

ações,  sociedades cooperawas,  sindicatos e féderações que possuam os meios

necessáriós à execução dos fins ppevistos neste anigo." (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ€E. EM 11  DE AGOSTO
DE 2023.

FRANCISCO FILHO


